
EMENDA Nº 01
ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32/2025 SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2025.

Data: 11 de novembro de 2025

Acrescenta dispositivos ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2025, Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar Nº 31/2025, que “Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 134/2011, a Lei Complementar nº 139/2011 e à Lei Complementar nº 140/2011, e dá outras providências.”

PROFª SILVANA PERIN – MDB, DIOGO KRIGUER – PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, GRINGO DO BARREIRO – PL e BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2025:

Art. 1º Acrescenta itens VII ao IX, no §3º, do Art. 54, da Lei Complementar Nº 140/2011, estabelecido no Art. 1º do Projeto de Lei Complementar Nº 032/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................................................

Art. 54 .........................................................................................................................

......................................................................................................................................

§3º................................................................................................................................

......................................................................................................................................

VII – por motivo de acidente em serviço ou doença profissional, até 02 (dois) anos;

VIII – licença para tratamento de saúde em pessoa da família, até 30 (trinta) dias no período de um ano;

IX – prêmio por assiduidade, quando 70% ou mais do interstício haver sido cumprido no exercício da função gratificada.”

Art. 2º Acrescenta itens VII ao IX, no §2º, do Art. 54, da Lei Complementar Nº 134/2011, estabelecido no Art. 2º do Projeto de Lei Complementar Nº 032/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ........................................................................................................................

Art. 54 .........................................................................................................................

......................................................................................................................................

§2º................................................................................................................................

......................................................................................................................................

VII – por motivo de acidente em serviço ou doença profissional, até 02 (dois) anos;

VIII – licença para tratamento de saúde em pessoa da família, até 30 (trinta) dias no período de um ano;

IX – prêmio por assiduidade, quando 70% ou mais do interstício haver sido cumprido no exercício da função gratificada.”
Art. 3º Acrescenta itens VII ao IX, no Parágrafo único do Art. 20-A, da Lei Complementar Nº 139/2011, estabelecido no Art. 3º do Projeto de Lei Complementar Nº 032/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ........................................................................................................................

Art. 20-A .....................................................................................................................

......................................................................................................................................

Parágrafo único ...........................................................................................................

......................................................................................................................................

VII – por motivo de acidente em serviço ou doença profissional, até 02 (dois) anos;

VIII – licença para tratamento de saúde em pessoa da família, até 30 (trinta) dias no período de um ano;

IX – prêmio por assiduidade, quando 70% ou mais do interstício haver sido cumprido no exercício da função gratificada.”

Art. 4º Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data da sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva tem como objetivo reforçar a proteção funcional dos servidores públicos municipais, ampliando as hipóteses em que os percentuais de acréscimo decorrentes do exercício de função gratificada ou de cargo em comissão são considerados para fins de direitos e vantagens funcionais.

A legislação previa tal consideração apenas para situações restritas, o que gerava prejuízos indevidos aos servidores durante afastamentos legais, como por motivo de saúde, acidente em serviço ou acompanhamento de familiar enfermo.

A proposta corrige essa fragilidade ao garantir a manutenção dos acréscimos também nesses casos, bem como no cálculo do prêmio por assiduidade.

Com isso, o projeto promove maior segurança jurídica, valorização e justiça funcional, fortalecendo o compromisso desta Casa com a valorização do serviço público.
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